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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

R.J.

R.J.

DECRETO Nº 2893, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

ATUALIZA  A  FASE  EM  QUE  SE  ENCONTRA  O

MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  DE  ACORDO  COM  O

PLANO MUNICIPAL DE RETOMADA DE ATIVIDADES

ECONÔMICAS E SOCIAIS

 

A Prefeita do Município de Quissamã,  MARIA DE FÁTIMA PACHECO,  no uso de suas

atribuições constitucionais,  em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições

constantes do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 2020, que institui o Plano

de  Retomada  de  Atividades  Econômicas  e  Sociais,  prevendo  a  transição  gradual  das

medidas  de  isolamento  social,  como  meio  de  combate  à  disseminação  do  coronavírus

(COVID-19);

DECRETA:

Art. 1º O município de Quissamã encontra-se enquadrado na fase AMARELA, de acordo

com o Plano Municipal de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais, em atendimento

ao artigo 4º do Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 22 de junho de 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita
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R . J.

R .J .

P O R T A R I A Nº 18.499/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Constituir  Comissão  para,  sob  a  Presidência  do  primeiro  designado,
proceder à avaliação de bens patrimoniais móveis à Administração Municipal, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

- MARCOS AURÉLIO DE SOUZA – mat. n° 2881
- JOÃO PEIXOTO PAES – mat. n° 6557
- RICARDO VICENTE – mat. n° 2266
- GILMAR FERREIRA – mat. n° 0246
- JOICE DA SILVA CARNEIRO – mat. n° 6877

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria n° 15.043/2018.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R . J.

R .J .

P O R T A R I A Nº 18.499/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Constituir  Comissão  para,  sob  a  Presidência  do  primeiro  designado,
proceder à avaliação de bens patrimoniais móveis à Administração Municipal, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

- MARCOS AURÉLIO DE SOUZA – mat. n° 2881
- JOÃO PEIXOTO PAES – mat. n° 6557
- RICARDO VICENTE – mat. n° 2266
- GILMAR FERREIRA – mat. n° 0246
- JOICE DA SILVA CARNEIRO – mat. n° 6877

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria n° 15.043/2018.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R . J.

R .J .

P O R T A R I A Nº 18.499/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Constituir  Comissão  para,  sob  a  Presidência  do  primeiro  designado,
proceder à avaliação de bens patrimoniais móveis à Administração Municipal, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

- MARCOS AURÉLIO DE SOUZA – mat. n° 2881
- JOÃO PEIXOTO PAES – mat. n° 6557
- RICARDO VICENTE – mat. n° 2266
- GILMAR FERREIRA – mat. n° 0246
- JOICE DA SILVA CARNEIRO – mat. n° 6877

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria n° 15.043/2018.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  N° 18.497/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  GLASIANE  DE

SOUZA FIGUEIREDO, Almoxarife,  mat.  n° 8140, no período de 20.06.2020 a

18.08.2020, lotada na Coordenadoria Especial de Transporte, conforme artigo 109

da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 4398/2020.

 Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  N° 18.497/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  GLASIANE  DE

SOUZA FIGUEIREDO, Almoxarife,  mat.  n° 8140, no período de 20.06.2020 a

18.08.2020, lotada na Coordenadoria Especial de Transporte, conforme artigo 109

da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 4398/2020.

 Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  N° 18.497/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  GLASIANE  DE

SOUZA FIGUEIREDO, Almoxarife,  mat.  n° 8140, no período de 20.06.2020 a

18.08.2020, lotada na Coordenadoria Especial de Transporte, conforme artigo 109

da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 4398/2020.

 Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R. J.

R .J.

P O R T A R I A Nº 18.496/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Instituir a Comissão de Avaliação para efeito de alienação dos bens móveis
constantes  do  processo  n°  4375/2020,  no  estado  em  que  se  encontram,  ficando
estipulado o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos trabalhos, composta
pelos seguintes membros:

GILMAR FERREIRA – Coordenador de Patrimônio
RODRIGO SIQUEIRA RODRIGUES – Coordenador Geral de Ciência e Tecnologia
MAURÍCIO MANOEL GONÇALVES – Assistente

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R. J.

R .J.

P O R T A R I A Nº 18.496/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Instituir a Comissão de Avaliação para efeito de alienação dos bens móveis
constantes  do  processo  n°  4375/2020,  no  estado  em  que  se  encontram,  ficando
estipulado o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos trabalhos, composta
pelos seguintes membros:

GILMAR FERREIRA – Coordenador de Patrimônio
RODRIGO SIQUEIRA RODRIGUES – Coordenador Geral de Ciência e Tecnologia
MAURÍCIO MANOEL GONÇALVES – Assistente

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

DECRETO Nº 2892, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

ATUALIZA  AS  MEDIDAS  EXCEPCIONAIS  E

TEMPORÁRIAS,  INDISPENSÁVEIS  AO

ENFRENTAMENTO  DA  PROPAGAÇÃO  DO

CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19.

 

A Prefeita do Município de Quissamã,  MARIA DE FÁTIMA PACHECO,  no uso de suas

atribuições constitucionais,  em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições

constantes do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO  a necessidade de manutenção das medidas de prevenção e combate à

propagação local da pandemia de coronavírus, causador da COVID-19;

DECRETA:

Art.  1º Os  servidores  públicos  do  Poder  Executivo,  titulares  de  cargos  efetivos  ou

comissionados,  maiores  de  60  (sessenta)  anos,  os  portadores  de  doenças  autoimunes,

oncológicas, diabetes e cardiopatias graves, deverão afastar-se dos postos de trabalho, no

período  de  23/06/2020  a  29/06/2020,  devendo,  neste  período,  executar  as  respectivas

atividades de modo remoto, sempre que possível, mediante orientação e supervisão de sua

chefia imediata.

§ 1º Também deverão afastar-se dos seus postos de trabalho pelo prazo previsto no caput,

os  servidores  que  apresentarem  sintomas  gripais  compatíveis  com  os  da  COVID-19,

devendo  solicitar  atendimento  domiciliar  por  meio  do  telefone  0800-095-1909–  DISK

SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, sendo tal fato  informado à chefia imediata.

§ 2º O afastamento dos postos de trabalho previsto no caput não se aplica aos servidores

que, sendo maiores de 60 anos, não possuam outros fatores de risco classificados como

comorbidades e  estejam lotados nas Secretarias  Municipais  de Saúde e de Assistência

Social e nas Coordenadorias Especiais de Segurança Pública e de Defesa Civil, que tenham

atribuições  diretamente  ligadas  ao  enfrentamento  da  COVID-19,  em  todas  as  suas

vertentes.
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04/02/091/0082-001 

04/02/091/0082-002
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04/02/091/0309-001 
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04/02/092/0511-001
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04/01/090/0066-001

04/01/090/0168-002

04/01/090/0168-001

04/01/090/0262-001

04/01/090/0306-002

04/01/090/0346-001

04/01/090/0346-002

04/01/090/0392-001

04/01/090/0410-002

04/01/090/0720-001

04/01/091/0024-002

04/01/092/0026-001

04/01/092/0374-001

04/01/092/0475-006

04/01/092/0490-001

04/01/092/0490-002

04/01/092/0683-001

04/01/092/1225-004

04/01/092/1301-001

04/01/092/1385-001

04/01/092/1397-001

04/01/093/0077-001

04/01/093/0235/001

04/01/094/0099-001

04/01/094/0125-001

04/01/094/0403-001

04/01/095/0016-001

04/01/096/0045-002

04/01/096/0116-001

04/01/097/0280-002

04/01/097/0316-001

04/01/097/0340-002

04/01/099/0096-001

04/01/100/0054-002

04/01/100/0054-003

04/01/100/0172-001

04/01/100/0293-003

04/01/100/0424-001

04/01/100/0442-001

04/01/101/0613-002

04/01/101/1174-001

04/01/102/0091-003

04/01/102/0180-001

04/01/102/0180-002

04/01/104/0469-001

04/01/104/0469-002

04/01/104/0469-003

04/01/104/0469-004

04/01/104/0469-005

04/01/105/0074-003

04/01/105/0281-003

04/01/105/0650-002

04/01/105/1124-001

04/01/107/0151-001

04/01/107/0161-009

04/01/107/0259-007

04/01/108/0317-002

04/01/108/0416-002

04/01/110/0207-004

04/01/110/0207-005

04/01/112/0329-002

04/01/112/0499-001

04/01/114/0023-001

04/01/114/0143-003

04/01/115/0218-001

04/01/115/0223-001

04/01/115/0275-001

04/01/118/0090-001

04/01/118/0132-001

04/01/118/0186-001

04/01/121/0065-001

04/01/122/0263-002

04/01/124/0452-001

04/01/126/0322-001

04/01/127/0094-002

04/01/128/0034-001

04/01/128/0167-004

04/01/128/0278-001

04/01/129/1435-001

04/01/129/1435-002

04/01/129/1435-003

04/01/129/1435-004

04/01/129/1435-005

04/01/129/1462-001

04/01/129/1475-001

04/01/129/1895-001

04/01/129/1895-002

04/01/129/1895-003

04/01/129/1895-004

04/01/129/1895-005

04/01/129/1907-001

04/01/129/1907-002

04/01/130/0070-001

04/01/131/0068-001

04/01/131/0230-001

04/01/131/0250-001

04/01/131/0250-002

04/01/131/0260-001

04/01/131/0324-002

04/01/131/0324-003

04/01/131/0324-004

04/01/132/0025-001

04/01/132/0074-001

04/01/133/0072-001

04/01/133/0092-001
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EDITAL Nº 002/2020

A Prefeitura Municipal de Quissamã através da Secretaria Municipal de Fazenda,

torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  a  lista  das  inscrições  cadastrais  dos

contribuintes que não receberam o carnê de IPTU 2020 via correio por inconsistência de

endereço de correspondência, conforme Anexo I.

Para regularização, o contribuinte deve comparecer a sede da Prefeitura Municipal de

Quissamã, de segunda-feira a sexta-feira, nos horários de 8:30 às 11:00 h, munidos de CPF e

documento de identidade, para retirada do (s) respectivo (s) carnê (s), evitando as inscrições

dos créditos na dívida ativa municipal. 

Para os contribuintes que retiram o IPTU pelo site, desconsiderar este comunicado.

Lembrando que o dia 30/06/2020, é a data limite da prorrogação do pagamento do

IPTU 2020 com desconto, nos termos do Decreto 2.812/2020 que prorrogou os prazos de

pagamento,  em decorrência das medidas de combate e enfrentamento da propagação do

novo coronavírus (COVID 19).

Quissamã, 19 de junho de 2020.

SIMONE MOREIRA

Secretária Municipal de Fazenda
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ANEXO I

04/01/021/0319-001

04/01/022/0300-001

04/01/023/0038-001

04/01/025/0290-011

04/01/027/0366-005

04/01/027/0366-006

04/01/028/0429-002

04/01/030/0051-001

04/01/030/0093-001

04/01/030/0167-001

04/01/030/0189-002

04/01/030/0214-002

04/01/030/0724-001

04/01/030/0724-002

04/01/030/0725-001

04/01/038/0158-001

04/01/038/0673-002

04/01/038/0673-003

04/01/038/0673-004

04/01/038/0673-005

04/01/038/0704-002

04/01/042/0319-001

04/01/048/0420-001

04/01/051/0256-001

04/01/051/0258-001

04/01/051/0282-001

04/01/051/0302-001

04/01/052/0385-001

04/01/054/0012-001

04/01/054/0024-001

04/01/054/0449-001

04/01/055/0041-001

04/01/055/0041-002

04/01/055/0264-001

04/01/056/0271-001

04/01/057/0116-001

04/01/058/0392-001

04/01/058/0708-001

04/01/058/0708-002

04/01/059/0515-003

04/01/059/0515-007

04/01/063/0186-001

04/01/063/0304-001

04/01/063/0514-001

04/01/063/0542-006

04/01/063/0573-001

04/01/067/0200-001

04/01/068/0259-001

04/01/070/0318-004

04/01/072/0299-001

04/01/072/0299-002

04/01/073/0239-010

04/01/074/0257-002

04/01/074/0418-001

04/01/074/0418-002

04/01/075/0046-001

04/01/075/0122-001

04/01/075/0137-002

04/01/075/0195-001

04/01/075/0195-002

04/01/075/0544-003

04/01/076/0312-004

04/01/076/0312-005

04/01/076/0312-006

04/01/076/0312-007

04/01/076/0312-008

04/01/076/0333-001

04/01/076/0607-001

04/01/080/0291-001

04/01/080/0291-002

04/01/083/0033-002

04/01/083/0370-001

04/01/083/0400-001

04/01/084/0158-006

04/01/084/0191-002

04/01/084/0238-002

04/01/084/0394-001

04/01/084/0496-004

04/01/086/0087-001

04/01/086/0099-001

04/01/086/0119-001

04/01/086/0119-005

04/01/086/0125-001

04/01/086/0450-001

04/01/087/0255-001

04/01/087/0265-001

04/01/087/0265-002

04/01/088/0356-001

04/01/089/0215-001

04/01/089/0220-001
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04/02/093/0180-001

04/02/094/0073-001

04/02/094/0246-001 

04/02/095/0061-001

04/02/095/0061-002

04/02/097/0252-001

04/02/098/0231-001

04/02/101/0745-001

04/02/101/0763-001

04/02/101/0835-002

04/02/101/0871-001

04/02/101/1078-001

04/02/101/1090-001

04/02/101/1162-001

04/02/113/0605-003

04/02/113/0605-004

04/02/115/0004-001

04/02/115/0160-001

04/02/115/0230-001

04/02/119/0048-003

04/02/120/0068-001

04/02/122/0383-002

04/02/140/0270-001

04/02/142/0200-001

04/02/142/1364-001

04/02/267/0010-001

04/02/267/0042-001

04/02/267/0042-002

04/02/268/0060-001

04/02/268/0165-001

04/02/268/0180-001

04/02/269/0090-001

04/02/274/0092-001

04/02/274/0140-001

04/02/275/0045-001

04/02/275/0140-001

04/02/275/0170-001

04/02/275/0225-001

04/02/318/0132-001

04/02/319/0350-002

04/02/320/0098-001

04/03/001/0010-001

04/03/001/0061-001

04/03/001/0221-001

04/03/002/0055-001

04/03/002/0193-002

04/03/002/0273-001

04/03/003/0036-001

04/03/003/0116-001

04/03/003/0186-002

04/03/003/0276-003

04/03/003/0276-004

04/03/003/0714-001

04/03/004/0024-002

04/03/004/0084-001

04/03/004/0108-001

04/03/005/0173-001

04/03/006/0050-001

04/03/006/0230-001

04/03/006/0250-001

04/03/006/0375-001

04/03/007/0135-001

04/03/007/0147-001

04/03/008/0247-001

04/03/010/0309-001

04/03/011/0244-001

04/04/001/0258-001

04/04/005/2201-001

04/04/009/0360-001

04/04/013/0190-001

04/04/016/0012-001

04/05/003/0500-001

04/06/002/0205-001
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

CONFIS

Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2020

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Quissamã, no uso de sua competência e considerando que não

houve reunião ordinária  no dia  18 de junho de 2020,  às  13h30,  REMARCA a referida

reunião e CONVOCA os membros titulares do Conselho para se reunirem ordinariamente

no dia  24 de junho de 2020, às 13h30, na sede do IPMQ, situado à Rua Barão de Vila

Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔ Análise e Parecer do Relatório de Gestão do exercício de 2019;

✔ Discussão e deliberação sobre o Regimento Interno do Conselho Fiscal;

✔ Assuntos Gerais.

Quissamã, 19 de junho de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Presidente

CONFIS

Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2020

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Quissamã, no uso de sua competência e considerando que não

houve reunião ordinária  no dia  18 de junho de 2020,  às  13h30,  REMARCA a referida

reunião e CONVOCA os membros titulares do Conselho para se reunirem ordinariamente

no dia  24 de junho de 2020, às 13h30, na sede do IPMQ, situado à Rua Barão de Vila

Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔ Análise e Parecer do Relatório de Gestão do exercício de 2019;

✔ Discussão e deliberação sobre o Regimento Interno do Conselho Fiscal;

✔ Assuntos Gerais.

Quissamã, 19 de junho de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Presidente

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã 

Secretaria Municipal de Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação, Cadastro e Lançamento

04/01/179/0440-001

04/01/180/0275-001

04/01/180/0355-001

04/01/180/0375-001
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04/01/223/0251-001
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